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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret Ps Nº 2120 de 29 de JULHo de 2021

dispõe sobre a revisão do benefício previdenciário de PENSÃo Por MorTE 
- ProcESSo Nº 2020/613648 E 2021/702207.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais,
considerando o pedido de revisão formulado no processo nº 2020/613648, 
em razão da promoção post-mortem do ex-segurado João Bosco Vieitas de 
Sousa ao posto de 2º Tenente/PM, concedida por decreto do Governador 
do Estado do Pará, publicado no Boletim Geral nº 081 de 29/04/2019, 
cuja data da retroação foi retificada para 01/04/2018 por meio do Ofício 
nº 101/2019-CPO, tendo a errata sido publicada no Diário Oficial do Esta-
do do Pará nº 33937 de 31/07/2019, deferido nos autos do processo em 
epígrafe, resolve:
I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido originalmente pela PorTaria PS Nº 0561 de 14/02/2019, em 
favor de JOÃO PEDRO RIBEIRO DE SOUSA, modificada em razão da inclusão 
no rateio de aTHila JoÃo SaraiVa dE SoUSa por meio da PorTaria 
PS Nº 1151 de 25/04/2019, ambos filhos menores do ex-segurado João 
Bosco Vieitas de Sousa, em decorrência de sua promoção post-mortem ao 
posto de 2º Tenente/PM, concedida por decreto do Governador do Estado 
do Pará, publicado no Boletim Geral nº 081 de 29/04/2019, cuja data da 
retroação foi retificada para 01/04/2018 por meio do Ofício nº 101/2019-
CPO, cuja errata foi publicada no Diário Oficial do Estado do Pará nº 33937 
de 31/07/2019, com fulcro no art. 64 da lei nº 5.251/1985 c/c o art. 11 da 
lei nº 8.230/2015, que passarão ao valor atualizado de r$ 7.646,14 (sete 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e catorze centavos).
ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (01/04/2018) para 
o interessado JoÃo PEdro riBEiro dE SoUSa e ao requerimento da pen-
são por morte (02/04/2019) para o interessado aTHila JoÃo SaraiVa dE 
SoUSa, efetuando-se o encontro de contas entre o efetivamente pago e o 
novo valor inicial dos proventos, compensando-se eventuais valores pagos 
a maior até a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 
75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 686392

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 2102 de 27 de JULHo de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/22872.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c 
art. 9º §1º inciso ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.743,56 (um mil, se-
tecentos e quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), em favor 
de LUCIANO BITTENCOURT DA SILVA, na condição de filho menor da ex-
segurada Maria cristina da Silva Bittencourt, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupava o cargo de Professor classe Especial, mat. nº 445711/1, falecida 
em 14/09/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (08/01/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686455
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2119 de 27 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/452009.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 

667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.651,05 (seis mil seiscentos 
e um reais e cinco centavos), em favor de Maria iZaBEl ZEMEro doS 
SaNToS, na condição de companheira do ex-segurado José Jesus lisboa da 
conceição, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, mat. nº 3379107/1, 
falecido em 02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686457
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2126 de 28 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/593889.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, inciso ii e §4º da constituição do Estado 
do Pará com redação da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.627,02 (dois mil seiscentos 
e vinte e sete reais e dois centavos), em favor de Maria iVoNE GoMES dE 
araUJo caValcaNTE, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo Na-
zareno Barbosa cavalcante, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor classe 
i, mat. nº 340081/1, falecido em 05/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 686463
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2122 de 28 de JULHo de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/464168.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 6.061,23 (seis mil e sessenta e um reais e vinte e três centavos), 
em favor de alicE Maria diaS MENEZES, na condição de cônjuge do ex-
segurado José carlos alves Menezes, pertencente ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, 
mat. nº 523007/1, falecido em 13/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/08/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 686469
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 2046 de 19 de JULHo de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/999711.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 


